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"Dispõe sobre denominação oficial do Centro de Convivência 

localizado no Jardim São Pedro." 

A CAMARA MUNICIPAL DE BARUERI DECRETA: 

Art. 1°. 0 Centro de Convivência localizado no bairro Jardim São Pedro, 
com acesso principal pela Rua Gertrudes Silva Ramos, passa a denominar-se, 
oficialmente: 

"Centro de Convivência Jorge Luiz Bertolino Rosa" 

Art. 2°. A via pública referida no art. 1° desta lei, encontra-se identificada no 
croqui anexo, parte integrante desta lei. 

Art. 30. As despesas com a execução desta lei correrão por conta de 
dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 

Art. 4°. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 5°. Revogam-se as disposições em contrário. 
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A presente propositura visa prestar uma justa e póstum homenagem ao 
senhor Jorge Luiz Bertolino Rosa, conhecido por todos como Jorjão, cidadão de 
grande relevância histórica e cultural para a cidade de Barueri. 
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Nascido em 12 de novembro de 1953, na cidade de Osasco, Jorge Luiz 
Bertolino veio para Barueri ainda com 1 ano de idade, fixando residência na 
Avenida Dom Pedro II, onde viveu até os 17 anos. Após o falecimento de seu pai, 
mudou-se para a Rua Vitória, bairro da Vila São Jorge, onde passou a maior parte 
de sua vida. 

Homem simples e trabalhador, iniciou sua trajetória como engraxate, serviu 
o pals no Arsenal de Guerra, e mais tarde atuou como metalúrgico, sempre 
contribuindo com dignidade para o desenvolvimento de sua comunidade. 

No campo cultural, Jorge Luiz Bertolino deixou um legado inestimável: em 
1979, foi o responsável por trazer o carnaval para Barueri, fundando a tradicional 
Escola de Samba Sao Jorge, da qual foi mestre de bateria por diversos anos, 
promovendo a cultura, a música e a convivência entre os moradores. Também foi 
integrante do grupo Barracão, importante movimento artístico da cidade. 

Casou-se em 1978 com Clélia, com quem teve seu filho, Cleiton Luiz 
Bertolino Rosa. Faleceu em 28 de maio de 2013, deixando um legado de amor pela 
cidade, pela cultura e pelas pessoas. 

A denominação do "Centro de Convivência Jorge Luiz Bertolino Rosa", 
localizado no Jardim São Pedro, representa o reconhecimento da cidade de Barueri 
a um cidadão que, com ações simples e marcantes, contribuiu para o fortalecimento 
dos laços sociais e culturais da comunidade local. 
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